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Aos 16(dezesseis) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 09h e 1 

00min, por meio da ferramenta “google meet”, com transmissão via streaming, reuniu-2 

se o Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Bahia, sob a 3 

presidência de Dr. Rafson Saraiva Ximenes, Defensor Público Geral, e demais 4 

presentes, o Conselheiro Subdefensor Público Geral, Dr. Pedro Paulo Casali Bahia, 5 

Dra. Liliana Sena Cavalcante, Conselheira Corregedora-Geral, Conselheira Titular, Dra. 6 

Firmiane do Carmo Venâncio, Conselheira Titular, Dr. Lucas Silva Melo, Conselheiro 7 

Titular, Dr. Gil Braga de Castro Silva, Conselheiro Titular, Dr. Bruno Moura de Castro, 8 

Conselheiro Titular, Dr. José Jaime de Andrade Neto, Conselheiro Titular. Presentes, 9 

ainda, Dr. Igor Raphael de Novaes Santos, Presidente da ADEP/BA. Ausente, 10 

justificadamente, Dra. Sirlene Assis, Ouvidora Geral da DPE/BA, e Dra. Tereza 11 

Ferreira, Conselheira Titular. Item 01 – Julgamento dos habilitados ao processo de 12 

Remoção para Classe Inicial, Intermediária e Final, deflagrado pelo Edital nº 02/2020, 13 

publicado no D.O. da DPE/BA em 28 de novembro de 2020. O Presidente do CS 14 

consignou que, dentro do prazo estabelecido no Edital 02/2020, 77 (setenta e sete) 15 

colegas se habilitaram, dentre as quais, 30 (trinta) conseguiram se movimentar. 16 

Destacou que o Colegiado definiu que as Unidades de Seabra e Luís Eduardo 17 

Magalhães, cujo Defensores lá estavam atuando por designação, as referidas seriam 18 

extintas. Todavia, o Defensor que atuava em Luís Eduardo Magalhães não obteve êxito 19 

em numa das DP´s. Questionou ao Colegiado se seria possível disponibilizar para este 20 

Defensor um prazo, de 24 (vinte e quatro) horas, para escolher uma das 04 (quatro) 21 

unidades remanescentes para ser removido, ou se, tal hipótese não seja possível por 22 

ausência de previsão expressa, e as 04 (quatro) unidades passariam para escolha dos 23 

Defensores em curso de formação. O Cons. Bruno Moura consignou que vota pela 24 

manutenção dos termos do edital, uma vez que no presente momento não é mais 25 

cabível reabertura de prazo. A Cons. Firmiane Venâncio consignou que acompanha o 26 

voto do Cons. Bruno Moura. Aduziu que a situação está prevista em edital e 27 

estabilizada, em certa medida, entre os Defensores. O Cons. Gil Braga consignou que 28 

acompanha o entendimento dos demais colegas, no sentido de conferir seguimento ao 29 

processo de remoção, na forma aprovada. Os Cons. José Jaime, Lucas Melo, e o 30 

Cons. Subdefensor Público Geral, a Cons. Corregedora Geral, e o Presidente do CS, 31 

consignaram que votam pela manutenção dos termos do Edital nº 02/2020.  32 

Deliberação: À unanimidade, pela homologação do processo de Remoção para Classe 33 

Inicial, Intermediária e Final, deflagrado pelo Edital nº 02/2020, publicado no D.O. da 34 

DPE/BA em 28 de novembro de 2020, e pela manutenção dos termos do Edital retro 35 

mencionado, sem conferir qualquer reabertura de prazo concernente à situação 36 

descrita. Nada mais havendo, o Presidente do CS, agradeceu a presença de todos e 37 

eu,_______________Diogo de Castro Costa, Secretário Executivo do CSDP, lavrei a 38 

presente ata, que depois de lida e achada conforme, será devidamente assinada por 39 

todos.//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////  40 
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Rafson Saraiva Ximenes 42 
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